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ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS 
 

a) Empregos com exigência do Ensino Fundamental Incompleto 
 

EMPREGO: 1.01 – AGENTE OPERACIONAL – COLETOR DE LIXO 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Coletar lixo de característica doméstica, embalado em sacos plásticos ou em tambores, 
depositando-o na caçamba do caminhão coletor; manusear e acoplar container no caminhão coletor, para 

recolhimento do lixo da área central da cidade; coletar resíduos de serviços de saúde, devidamente acondicionados; 
de Hospitais, Clínicas Veterinárias, Laboratórios, Farmácias e Drogarias, colocando-os em veículo específico para esse 

tipo de coleta; coletar resíduos de materiais recicláveis em diversos pontos da cidade; desempenhar outras atividades 

correlatas e afins. 
 

EMPREGO: 1.02 – AGENTE OPERACIONAL - VIGIA 
DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Funções de vigilância e proteção fixa e móvel das áreas administrativas pela Prefeitura 

Municipal, para impedir a destruição do patrimônio físico e ambiental, bem como qualquer atividade que não esteja 

expressamente autorizada pela administração. Registrar e comunicar de imediato à autoridade competente todas e 
quaisquer ocorrências de invasões, infrações e danos no interior das áreas administrativas pela Prefeitura Municipal. 

Identificar e controlar o acesso dos usuários e servidores às áreas administrativas pela Prefeitura Municipal. Orientar 
usuários quanto a prevenção de acidentes e outras atividades inerentes ao emprego. 

 
EMPREGO: 1.03 – AUXILIAR OPERACIONAL – SERVENTE DE PEDREIRO 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Compreende a força de trabalho que se destina a executar tarefas manuais de caráter 

simples, que exigem esforço físico, certos conhecimentos e habilidades elementares. 
Efetuar limpeza e conservação de boca de lobo, valetas, estradas, pontes etc.; atua nos serviços de cargas e 

descargas de caminhões, armazenamento de materiais leves e pesados tais como cal, cimento, areia, tijolos, etc. 
Acondicionando-os em prateleiras ou pátio dos almoxarifados, a fim de manter os mesmos corretamente estocados; 

efetua a limpeza e conservação de toda á área verde da cidade cortando mato, limpando terrenos, roçando com 

instrumentos mecânicos ou elétricos; executa a varrição em todas as ruas, bairros e praças, utilizando-se de 
vassouras, carrinhos e pás; auxilia nos serviços de jardinagem, aparando grama, preparando terra, plantando e 

cultivando sementes, mudas, grama, etc.; auxiliar nos serviços de alvenaria, concretagem e pintura, transportando 
materiais, preparando argamassas, montando e desmontando andaimes, lixando e pintando paredes, muros, portas, 

grades, etc, serrando vigas e caibros de madeira; auxilia nos serviços de manutenção de máquinas, veículos e 

equipamentos, apertando e desapertando parafusos, limpando e lubrificando as peças e componentes, sistemas 
elétricos e mecânicos; efetua serviços de limpeza e manutenção no setor de educação, e outros prédios da Prefeitura, 

varrendo, lavando, encerando, zelando pela limpeza e conservação dos mesmos. Executa tarefas correlatadas à 
função. 

 
EMPREGO: 1.04 - ELETRICISTA 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Instalar fiação elétrica, quadros de distribuição, caixas de fusível, painéis elétricos, 

tomadas e interruptores, luminárias, montagem de padrão elétrico de alimentação de energia, de acordo com plantas, 
esquemas, especificações técnicas e instruções recebidas, utilizando ferramentas manuais e elementos de fixação; 

testar as instalações elétricas, fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar a exatidão do trabalho realizado; 
testar circuitos da instalação elétrica, utilizando equipamentos e aparelhos de precisão, elétricos ou eletrônicos, para 

detectar as partes defeituosas; reparar ou substituir as unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e 

materiais isolantes para manter as instalações elétricas em condições de funcionamento; orientar e treinar os 
servidores que auxiliem na execução dos trabalhos de eletricidade, inclusive quanto às precauções e medidas de 

segurança necessárias ao desempenho das tarefas. 
 

EMPREGO: 1.05 – INSTRUTOR DE ATIVIDADES CULTURAIS 
DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Exercer o papel de liderança, bem como de ser um motivador e promover o espírito de 

grupo; ministrar cursos de costurar, bordar, tricotar, crochetear, violão, órgão, práticas esportivas por meios teóricos 

e práticos as técnicas passo a passo; sugerir e organizar exposições com as produções realizadas pelos alunos em 
locais públicos; interagir com os demais monitores buscando ações conjuntas; manter-se informados sobre os 

conteúdos e atividades propostas, bem como atualizados por meio de pesquisas de modo a contribuir para o bom 
andamento e aproveitamento junto aos alunos; zelar pela conservação e guarda dos equipamentos e materiais, bem 
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como do espaço físico a ser utilizado; desempenhar demais atividades correlatas ao emprego mediante solicitação de 

seus superiores e responsabilizar-se pelo aprendizado de seus alunos no tocante ao conteúdo a ser abordado em sua 
área de atuação. 

 
EMPREGO: 1.06 – OFICIAL OPERACIONAL - PEDREIRO 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades de 
forma adequada, para o assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos, pedras e materiais similares; construir alicerces, 

empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; assentar tijolos, 

ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-as com argamassa, de acordo com orientações recebidas, para 
levantar paredes, pilares e outras partes da construção; revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento 

ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com as instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre 
as partes interiores e tetos de edificações; construir bases de concreto ou de outro material, conforme as 

especificações e instruções recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; executar 

trabalhos de reforma e manutenção de prédios, pavimentos, calçadas, estruturas semelhantes, reparando paredes e 
pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários e similares; montar tubulações para receber instalações elétricas; orientar 

e treinar servidores que auxiliam na execução dos trabalhos de alvenaria, realizar novas e reparos em instalações 
hidráulicas prediais e industriais, fazer armações de ferragem para estruturas de concreto, confecção de formas para 

vigas e pilares; executa outras tarefas correlatas a função determinadas pelo superior imediato. 
 

EMPREGO: 1.07 – OFICIAL OPERACIONAL - PINTOR 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Executar serviços de pintura lisa, a pistola, a trincha, a pincel, a esponja, a vaporizar, 
com tintas à base de óleo, esmalte, verniz, cal, laca e outras; emassar paredes, móveis e vidros; executar tratamento 

anticorrosivo de estruturas metálicas; restaurar pinturas; executar trabalhos de induntagem de peças metálicas; 
trabalhar em pinturas de prédios, interiores, aparelhos, móveis, peças metálicas e de madeiras e pontes; operar com 

equipamentos de pintura para a realização de trabalhos que não apresentem grandes dificuldades; organizar 

especificações para o preparo de tintas, vernizes e outros materiais; executar trabalhos que requeiram habilidades e 
técnicas especiais; executar, orientando por instruções, desenhos ou croquis; executar pintura de vitrais, decorativa e 

mostradores, efetuam pequenos reparos em paredes e lajes com argamassa de cimento cal e areia para receber 
pintura e outras peças de instrumento diversas; executar outras atribuições afins. 

 

b) Emprego com exigência do Ensino Fundamental Completo 
 

EMPREGO: 1.08 - CONTÍNUO 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Executar serviços internos e externos de entrega de documentos, mensagens ou 

pequenos volumes nos setores da Prefeitura e outros locais que forem pré-determinados; auxiliar todos os setores da 
Prefeitura onde não haja necessidade de maiores conhecimentos e responsabilidades específicas para a função, 

atendendo as necessidades de serviço; arquivar, auxiliar na preparação de empenhos, numeração de processos de 
pagamentos; executar pequenos serviços de digitação e conferências diversas; anotar recados e telefonemas, 

comunicando posteriormente aos interessados; controlar as entregas e recebimentos de correspondências, assinando 
protocolo; coletar assinaturas em documentos diversos; atendimento ao serviço de reprodução (Xerox); desempenhar 

outras atribuições afins. 

 
c) Emprego com exigência do Ensino Médio e/ou Técnico Completo 

 

EMPREGO: 2.01 – TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Acompanhar o trabalho do pessoal de cozinha, verificando o teor de cozimentos dos 
alimentos; controlar tecnicamente o serviço no que diz respeito a compras, armazenamento, condições higiênicas, 

custos, quantidade e qualidade dos produtos alimentícios; auxiliar o nutricionista na compra e venda e na utilização de 
produtos e equipamentos especializados; auxiliar o nutricionista na elaboração de cardápio e dietas; auxiliar o 

nutricionista na supervisão do setor; executar outras tarefas de mesma natureza e dificuldade. 

 
 

 
 

 



                    

 

 

 

 

 

 
 

3 

d) Emprego com exigência do Ensino Superior Completo 
 

EMPREGO: 3.01 – MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Participar do planejamento, elaboração e execução das atividades de educação infantil, 

em articulação com o pedagogo e professores, acompanhando e avaliando o processo de desenvolvimento 

pedagógico e psicomotor da criança; recepciona as crianças nos horários de entrada e saída, prepara e organiza o 
material didático de recreação e orienta-as na formação de hábitos de higiene e boas maneiras, garantindo a 

adaptação e o bem-estar; verifica o estado de saúde e higiene conferindo o material individual de cada criança; efetua 
o controle de frequencia das crianças; auxilia na alimentação das crianças, orientando sobre comportamento, uso 

adequado de talheres e higiene pessoal; auxilia e orienta as crianças na escovação dos dentes; auxilia e acompanha a 
aplicação de medicamentos conforme estrita orientação médica, realiza pequenos curativos; acompanha e dirige 

passeios, banhos de sol, brincadeiras em locais abertos; controla os horários de repouso das crianças, participa do 

planejamento, da execução e do desenvolvimento de atividades, planeja e promove atividades recreativas e lúdicas 
utilizando jogos e brincadeiras em grupo com objetivo de estimular o desenvolvimento biopsicossocial da criança; 

executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

FUNÇÃO: 3.02 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO: Ministra aulas para alunos de 6º ao 9º anos do Ensino Fundamental, conforme sua 
formação acadêmica, na disciplina de Artes, implantadas na rede municipal de Ensino. 

 
 

 

 
 

 
 


